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Altera os Programas de Ingresso 
(Vestibular e Programa de 
Ingresso Seletivo Misto - PISM) 

 
 

O Conselho Setorial de Graduação da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 

atribuições e considerando o que foi deliberado em reunião do dia 25 de novembro de 2008, 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º - Alterar os Programas de Ingresso (Vestibular e Programa de Ingresso Seletivo 

Misto - PISM) no que é determinado a seguir. 

 

Art. 2º - O Concurso Vestibular será realizado em duas etapas. 

 

§1º - A primeira etapa será constituída de uma única prova, idêntica para todos os 

candidatos, com 50 questões objetivas, distribuídas da seguinte forma: 10 questões de 

Língua Portuguesa, 10 questões de Matemática, 5 questões de Literatura, 5 questões de 

Geografia, 5 questões de História, 5 questões de Física, 5 questões de Química e 5 questões 

de Biologia. 

 

§2º - Cada questão da prova da primeira etapa valerá 2 pontos. 

 

§3º - A prova da primeira etapa terá duração máxima de 4 horas e mínima de 1 hora e 30 

minutos. 

 

§4º - Será excluído o candidato que obtiver nota zero em quaisquer dos conteúdos exigidos 

na primeira etapa. 

 

§5º - Irão para a segunda etapa os candidatos classificados em ordem decrescente do total de 

pontos obtidos com base na relação de 3 (três) candidatos por vaga em cada curso. 

 

§6º - Ocorrendo empate na última colocação correspondente ao curso, serão convocados para 

a segunda etapa todos os candidatos nesta condição. 

 

§7º - Será excluído o candidato que faltar à prova da primeira etapa. 



 

 

§8º - A segunda etapa do Vestibular será constituída de 2 (duas) provas discursivas com 10 

questões cada, aplicadas em 2 dias distintos, de acordo com a área de escolha do candidato, 

conforme quadro abaixo: 

 

Área 1º Dia 2º Dia 

Exatas 
5 questões de Língua Portuguesa 

5 questões de Matemática 

5 questões de Física 

5 questões de Química 

Saúde 
5 questões de Língua Portuguesa 

5 questões de Biologia 

5 questões de Física 

5 questões de Química 

Humanas 
5 questões de Língua Portuguesa 

5 questões de Literatura 

5 questões de Geografia 

5 questões de História 

Economia e 
Administração 

5 questões de Língua Portuguesa 

5 questões de Matemática 

5 questões de Geografia 

5 questões de História 

 

§9º - As provas da segunda etapa terão duração máxima de 4 horas e mínima de 1 hora e 30 

minutos. 

 

§10 - Será excluído o candidato que obtiver nota zero em quaisquer dos conteúdos exigidos 

na segunda etapa. 

 

§11 - Será excluído o candidato que faltar a qualquer uma das provas da segunda etapa. 

 

§12 - Cada questão das provas da segunda etapa valerá até 5 pontos. 

 
§13 - A Nota Final do Vestibular será calculada pela seguinte expressão: 

 

        Nota Final = Nota da 1ª Etapa x 0,30 + Nota da 2ª Etapa x 0,70 

 

§14 - Poderá se inscrever no Concurso Vestibular o candidato que estiver regularmente 

matriculado na terceira série do ensino médio ou na quarta série de curso técnico cuja 

duração seja 4 anos ou for portador de certificado de conclusão do ensino médio ou 

equivalente. 

 

Art. 3º - O Programa de Ingresso Seletivo Misto – PISM será realizado em 3 (três) módulos 

anuais consecutivos. 

 

§1º - As provas dos Módulos I e II (PISM I e PISM II) serão aplicadas em 3 dias distintos da 

seguinte forma: 

 

1º Dia: uma prova com 40 questões objetivas assim distribuídas: 5 questões de Língua 

Portuguesa, 5 questões de Matemática, 5 questões de Literatura, 5 questões de Geografia, 5 

questões de História, 5 questões de Física, 5 questões de Química e 5 questões de Biologia.  

 

2º Dia: uma prova com 8 questões discursivas assim distribuídas: 2 questões de Língua 

Portuguesa, 2 questões de Matemática, 2 questões de Química e 2 questões de Geografia. 

 

3º Dia: uma prova com 8 questões discursivas assim distribuídas: 2 questões de Literatura, 2 

questões de Física, 2 questões de Biologia e 2 questões de História. 

 

§2º - As provas do Módulo III (PISM III) serão aplicadas em 3 dias distintos da seguinte 

forma: 

 



 

 

1º Dia: uma prova com 40 questões objetivas assim distribuídas: 5 questões de Língua 

Portuguesa, 5 questões de Matemática, 5 questões de Literatura, 5 questões de Geografia, 5 

questões de História, 5 questões de Física, 5 questões de Química e 5 questões de Biologia. 

 

2º e 3º Dias: duas provas discursivas com 10 questões cada de acordo com a área de escolha 

do candidato conforme quadro abaixo: 

 

Área 2º Dia 3º Dia 

Exatas 
5 questões de Língua Portuguesa 

5 questões de Matemática 

5 questões de Física 

5 questões de Química 

Saúde 
5 questões de Língua Portuguesa 

5 questões de Biologia 

5 questões de Física 

5 questões de Química 

Humanas 
5 questões de Língua Portuguesa 

5 questões de Literatura 

5 questões de Geografia 

5 questões de História 

Economia e 
Administração 

5 questões de Língua Portuguesa 

5 questões de Matemática 

5 questões de Geografia 

5 questões de História 

 

§3º - Cada questão da prova objetiva valerá 1 ponto. 

 

§4º - Cada questão das provas discursivas valerá até 5 pontos. 

 

§5º - As provas terão duração máxima de 4 horas e mínima de 1 hora e 30 minutos. 

 

§6º - Será excluído do PISM o candidato que faltar a qualquer uma das provas do Módulo 

para o qual estiver inscrito. 

 

§7º - Será excluído do PISM o candidato que obtiver nota zero em qualquer um dos 

conteúdos do Módulo III. 

 

§8º - A Nota Final do PISM será calculada pela seguinte expressão: 

 

Nota Final = Nota PISM I x 0,20 + Nota PISM II x 0,30 + Nota PISM III x 0,50 

 

§9º - Para participar do PISM o candidato deverá se inscrever em cada um dos módulos 

anuais de avaliação e, somente quando da inscrição para o terceiro módulo, fará a opção por 

um dos cursos oferecidos pela UFJF. 

 

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogas todas as 

disposições em contrário. 

 

Art. 5º – Publique-se por afixação. 

 

 

Juiz de Fora, 26 de novembro de 2008 

 

 

Prof. Eduardo Magrone 
Pró-Reitor de Graduação UFJF 

 
 

Prof. José Luiz Rezende Pereira 
                                            Pró-Reitor de Assuntos Acadêmicos 


